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Secretaria Geral 

À Sua Excelência o Senhor 
Herzém Gusmão. 
Ao Secretário Esmeraldino Correa 

umpwAÇÃ9 , 

PRESIDENTE 

Indico à Sua Excelência o Senhor 
Hérzem Gusmão, Prefeito Municipal, e 
ao Secretário Esmeraldino Correa, 
Secretaria Municipal de Educação, a 
reforma da Escola Municipal, Pe. Luís 
Soares Palmeira — Povoado de Corta 
Lote Zona Rural de Vitória da 
Conquista. 

JUSTIFICATIVA 

A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma reforma Geral nos 
seus espaços, para melhorar as condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos 
alunos . A comunidade escolar, tanto professores, quanto alunos e pais, vem solicitando 
a efetivação dessa reforma. 

Plenário vereadora Carmém Lúcia,02de setembro de 2019. 

Osmário Lacerda Ferraz de Melo 
Vereador (MDB) 

DOE SANGUE 
SALVE VIDAS 
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